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Senhor Presidente, 

Encaminho à consideração da Augusta Assembléia Legislativa, através de 
Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei Complementar que "Dispõe sobre o 
sistema de previdência dos Militares do Estado do Ceará - o Sistema Único de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes 
Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC -, institui a 
respectiva contribuição previdenciária, extingue os benefícios previdenciários 
e de montepio que indica e dá outras providências." 

A proposição atende à recente modificação introduzida na Constituição 
Federal, através das Emendas Constitucionais ns 18, de 5 de fevereiro de 1998, e 
20, de 15 de' dezembro de 1998, onde restou assegurado aos Militares a 
possibilidade de dispor de Lei específica sobre as matérias catalogadas no inciso X 
, § 3Q do art 142, nestas incluídas a previdência social 

A necessidade de se adequar o regime de previdência social dos Militares 
estaduais às transformações do ordenamento jurídico do país, por força da 
legislação antes citada, ampara amplamente o projeto de Lei Complementar ora 
encaminhado, que disciplina o regime de previdência dos militares estaduais, 
tratando também sobre a extinção da legislação previdenciária então aplicável -
Pensão Policial Militar - , uma vez que o modelo previdenaáno antenormente 
adotado não observava as normas gerais de contabilidade e os modernos critérios 
de atuána, asseguradores do equilíbrio financeiro e atuarial indispensáveis 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
confenr o necessáno apoio a esta proposição, solicito a Vossa Excelência 
emprestar valiosa contnbuição no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em 
tramitação sob o regime de urgência, dado o seu relevante interesse público, 
atendendo o permissivo constitucional 

Na certeza de que Vossa Excelência adotará as providências necessárias 
decorrentes da presente Mensagem, renovo protestos de elevado apreço e 
distinguida consideração, extensivos aos seus dignos Pares 

PALÁCIO DO GOVÇRNQ^QO ESTApq DOpEA^Á, em Fortaleza, aos 
15 de maio 

asso Ribeiro 
GOVERNADOR 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado José Wellington Landim 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
NESTA. 



ESTADO DO CEARÁ 

III - o saláno-família, 

IV - o valor da representação pagos aos militares estaduais, quando em 
exercício de cargo de provimento em comissão 

Art. 5 a. O Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos CIVIS 

e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará -
SUPSEC proporcionará cobertura aos militares estaduais, em favor de seus 
respectivos dependentes 

Parágrafo único - Os dependentes de que trata o caput, são 

I - o cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, 

II - os filhos menores ou inválidos, estes quando sob dependência 
económica do segurado, 

III - o menor sob tutela judicial, que viva sob dependência económica 
do segurado 

Art. 6 f i. O Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis 
e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará -
SUPSEC assegurará, a partir da data em que se tomar exigível a respectiva 
contnbuição previdenciána, os seguintes benefícios 

I - pagamento de proventos referentes à reserva remunerada ou 
reforma, 

II - pensão por morte do militar estadual, 

III - auxílio-reclusão aos dependentes do militar estadual 

-^p Art. 7*. O pagamento dos proventos referentes â reserva remunerada ou 
reforma serão calculados com base na remuneração do militar estadual no posto ou 
graduação em que se der a sua reserva ou reforma e corresponderão à totalidade 
do subsídio ou remuneração, quando em atividade, respeitado o teto remuneratório 
aplicável 

Art. 8 a. A pensão por morte do militar estadual, concedida na conformidade 
dos §§ 2Q a 7 o do art 331 da Constituição Estadual, corresponderá à totalidade do 
subsídio, remuneração ou proventos do segurado, respeitado o teto remuneratóno 
aplicável 



ESTADO DO CEARÁ l* 

w 
Art. S2. O auxílio-reclusão será devido, após o recolhimento de 12 (doze) 

contribuições mensais, e durante o período máximo de doze meses, aos 
dependentes do militar estadual detento ou recluso que tenha renda bruta mensal 
igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que será comgido pelos 
mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral da previdência soaal 

Art. 10. Respeitadas a manutenção e o pagamento dos benefícios atualmente 
concedidos, que passam a ser suportados pelo Sistema Único de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos 
Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, fica extinta, a partir da data 
em que se tomar exigida a contnbuição instituída nesta Lei Complementar para 
custeio do SUPSEC, a pensão policial militar, regulada pela Lei n 10J3ZZ-de 10 de 
dezembro de 1984 

§ 1 o - A concessão de pensão por morte do militar estadual pelo SUPSEC, 
dar-se-á por ato do Secretáno da Fazenda, em relação a óbito ocomdo a partir da 
data em que se tornar exigida a contnbuição de que trata o art 4° desta Lei 
Complementar 

§ 2 o - Relativamente a óbitos ocorridos antes do prazo previsto no caput 
deste artigo, havendo previsão de concessão do benefício de pensão nesta Lei 
Complementar e ausência de previsão na legislação anterior, será concedida, por 
ato do Secretáno da Fazenda, pensão pelo SUPSEC somente a partir da data do 
requenmento 

§ 3 o - Os pedidos de concessão de pensão relativa a óbitos ocorridos antes 
do prazo previsto no capai deste artigo, serão examinados de acordo com a 
legislação da época do óbito, cabendo a decisão e expedição do ato á autondade 
ali indicada, e somente após aquele prazo, será a pensão absorvida 
automaticamente pelo SUPSEC, observada agora a legislação deste e respeitado o 
direito adqumdo, inclusive para efeito de eventual ajuste aos termos desta Lei 
Complementar 

Art. 11. Ficam revogadas as disposições contrárias a esta Lei Complementar, 
especialmente o art 4 o da Lei ComplemQpt^r n 17, de 20 de dezembro de 1999 

í\ 

J> Art. 12. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
observando-se quanto à contnbuição soaal instituída, o disposto no § 6° do art 195 
da Constituição Federal 

V 



Leis Estaduais - 1988 a 1999 

1999LEI COMPLEMENTAR N017, DE 20.12.99 (DO 21.12.99) 
Revoga e altera dispositivos da La Complementar n* 12, de 23 de junho de 1999, que dispõe sobre 

a instituição do Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Gvis e Militares, dos Agentes 
Púbicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará • SUPSEC e da respectiva contribuição previdenciária, 
extingue os benefícios previdenciários e de môntepio que indica e dá outras providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art V. Fica revogado o § 1° do Art 5o da Lei Complementar n0 12, de 23 de junho de 1999 A r t 2 o. 
O Art 4o da Lei Complementar n0 12, de 23 de junho de 1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação 

**Art 4o. São contribuintes obngatónos do Sistema Úmco de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Púbhcos e dos Membros de Poder do Estado 
do Ceará - SUPSEC 

1 - os servidores públicos ativos de todos os Poderes, do Mimsténo Público, dos 
Tnbunais de Contas do Estado e dos Municípios, dos órgãos e entidades da administração 
pública estadual direta, autárquica e fundacional, exceto os exclusivamente ocupantes de cargo 
de provimento em comissão, 

I I - o Governador, o Vice-Govemador, os Secretános e Subsecretános de Estado e os 
que lhes são equiparados, desde que ocupantes de cargo efetivo no serviço público estadual, 

ID os Magistrados, os membros do Ministéno Público e os Conselheiros dos 
Tnbunais de Contas do Estado e dos Municípios, 

IV os serventuános da Justiça indicados na parte final do § 8o do Art 331 da 
Constituição Estadual 

§ I o . Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo de provimento em comissão, 
bem como de outro cargo temporáno ou de emprego público, aphca-se o regime geral de 
previdência social 

Assembléia Legislativa do Ceará - Departamento Legislativo (0xx85 277 2717) 
data da impressão 14A)3AX> - 14 34 55 - Página 1 

Base de Dados em Revisão qualquer duvida nos contacte 
Pesquisa [Campo ano da lei 1999] 
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§ 2°. A contnbuição previdenciána de que trata o Art 1° desta Lei Complementar não 
incidirá sobre o valor da representação relativa a cargo de provimento em comissão, quando 
percebida por servidor público estadual em exercício de cargo de provimento em comissão, bem 
como sobre o valor da gratificação de execução de trabalho relevante, técnico ou cientifico e da 
retnbuição pelo exercício de função á nível de cargo de provimento em comissão" 

Ar t 3o. Observado o disposto no artigo antenor, quanto à redação do Art 4o, o § 2o 

do Art 5o da Lei Complementar n0 12, de 23 de junho de 1999, passa a vigorar com a segumte 
redação 

ttArt 5o. _ 

§ 2o. A contnbuição previdenciána dos contnbumtes indicados no inciso IV do Art 
4o desta Lei Complementar, será de 22% (vmte e dois por cento) sobre o valor total da base de 
cálculo da contnbuição " 

Ar t 4°. Os militares do Estado, da ativa, da reserva remunerada e os reformados, 
bem como seus pensionistas, ficam excluídos do disposto na Lei Complementar n° 12, de 23 de 
junho de 1999, permanecendo no regime previdenciáno antenor, até a edição da Lei de que trata 
o Art 42, § 1°, combinado com Art 142, § 3o, inciso X, ambos da Constituição Federal 

Ar t 5o. Os efeitos desta Lei Complementar retroagem a T de outubro de 1999, 
observando-se quanto à contnbuição social prevista no § 2° do Art 5° da Lei Complementar n" 
12, de 23 de junho de 1999, com a redação dada nesta Lei Complementar, o disposto no § 6° do 
Art 195 da Constituição Federal 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de 
dezembro de 1999 

Tasso Ribàro Jeretssatí 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Iniciativa: Poder Executivo 

Assembléia Legislativa do Ceará - Departamento Legislativo (0u85 277 2717) 
data da unprcu&o \ 4/03/00 - 14 34 56 - Página 2 

Base de Dados em Revisão qualquer duvida nos contacte 
Pesquisa (Campo ano da la 1999] 
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Leis Estaduais - 1989 a 1998 

1999LEI COMPLEMENTAR N 0 12, DE 23.06.99 (DO 28.06.99) 
Dispõe sobre a instituição do Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 

Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC e da respectiva 
contribuição previdenciária^ extingue os benefícios previdenciários e de montepio que indica e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ar t 1°. Ficam instituídos o Sistema Úmco de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Cms e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará -
SUPSEC, e a respectiva contnbuição previdenciána para o custeio do sistema, destinado a 
prover os benefícios previdenciános dos segurados, seus dependentes e pensionistas 

Ar t 2°. A previdência social mantida pelo Sistema Úmco de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado 
do Ceará - SUPSEC será financiada com recursos provenientes do orçamento do Estado e das 
contnbuições previdenciánas dos segurados, compreendendo o pessoal civil, ativo e inativo, e 
militar do serviço ativo, da reserva remunerada e reformado, e dos pensionistas, inclusive os 
beneficiários dos montepios cms e da pensão policial militar extintos de acordo com o Art 12 
desta Le» Complementar 

Ar t 3°. A contribuição do Estado para o Sistema Úmco de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado 
do Ceará - SUPSEC não poderá exceder, a qualquer título, o dobro da contnbuição dos 
contnbumtes, indicados no Art 4° desta Lei Complementar, garantida a contnbuição mensal 
mínima equivalente ao valor arrecadado dos demais contnbumtes 

§ 1°. Observado o limite previsto no caput, a despesa líquida com pessoal inativo e 
pensionistas do SUPSEC não poderá exceder, em cada exercício financeiro, a 12% (doze por 
cento) da receita corrente líquida do Estado, conforme disposição da Lei n0 9 717, de 27 de 
novembro de 1998, a ser calculada conforme a Lei Complementar Federal n0 82, de 27 de março 
de 1995 

Auembltta LegbtatHa de Ectado da Ceari - Departamento LcgbtattvQ • Coordenadoria de Planejamento c Informática 
174)8/99-12 26 10-PAgma I 
Revufio 17/08/9909 30 15 

Pesqum (Campo numero da lei 12 ] 
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§ 2°. Entende-se como despesa liquida a diferença entre a despesa total com pessoal 
inativo e pensionistas do SUPSEC e a contnbuição dos contribuintes indicados no Art 4o desta 
Lei Complementar 

§ 3o. O plano de benefícios e custeio do SUPSEC deverá ser ajustado sempre que 
exceder, no exercício, os limites previstos neste artigo 

Art 4°. São contnbumtes obngatónos do Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Cms e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado 
do Ceará-SUPSEC 

I - os servidores púbhcos ativos e inativos de todos os Poderes, do Mimsténo 
Público, dos Tnbunais de Contas do Estado e dos Municípios, dos órgãos e entidades da 
administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, exceto os exclusivamente 
ocupantes de cargo de provimento em comissão, 

II - os servidores públicos militares ativos, da reserva remunerada e os reformados, 

IU o Governador, o Vice-Govemador, os Secretános e Subsecretános de Estado e 
os que lhes são equiparados, desde que ocupantes de cargo efetivo no serviço público estadual, 

IV - os Magistrados, os membros do Ministéno Público e os Conselheiros dos 
Tnbunais de Contas do Estado e dos Municípios, ativos e inativos, 

V - os serventuános da Justiça indicados na parte final do § 8° do Art 331 da 
Constituição Estadual, 

VI os pensionistas do Estado, inclusive dos contnbumtes enumerados nos incisos 
antenores, bem como os atuais beneficiános dos montepios civis e da pensão policial militar 
extintos nos termos desta Lei Complementar, excetuando os pensionistas amparados pela Leis 
Estaduais n0s 7 955, de 5 de abnl de 1965, e n0 9 786, de 4 de dezembro de 1973, 

Vi l - as pensionistas da extinta Carteira Parlamentar, 

v m - as pensionistas a que se refere a Lei Estadual n0 1 776, de 16 de maio de 1953 

Auembltt» Lcgbtalha do Eitado do Ceari - Departamento LegblatKo - Coordenadoria de Planejamento c Infonnitka 
17/08/99- 1226 12-PÉgmB 2 

Revuío 17/08/99 09 30 15 
Pesquisa [Campo numero da lei 12 J 
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§ 1°. Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo de provimento em comissão, 
bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aphca-se o regime geral de 
previdência social 

§ 2°. Os contnbumtes indicados nos incisos VI a vm deste artigo não são segurados 
do SUPSEC, contnbumdo a titulo de diversificação da base de financiamento, para preservação 
da capacidade de pagamento dos benefícios patrocinados pelo sistema, nos termos do Art 194, 
inciso VI da Constituição Federal 

§ 3°. Excluem-se da contnbuição obngatóna do Sistema Único de Previdência dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, os aposentados, pensionistas e militares da reserva 
remunerada acima de 70 anos, assim como os aposentados por invalidez, neste caso após nova 
perícia 

§ 4°. A contnbuição previdenciána de que trata o caput deste artigo não incidirá 
sobre o valor da representação dos servidores estaduais efetivos quando em exercício de cargo 
de provimento em comissão, bem como sobre o valor da gratificação de execução de relevante 
trabalho técnico-científico e da retnbuição pelo exercício de função á nível de cargo de 
provimento em comissão 

Ar t 5o. Observado o disposto no Art 331, § 12 da Constituição Estadual, a 
contnbuição previdenciána dos contnbumtes do Sistema Úmco de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado 
do Ceará - SUPSEC será de 11% (onze por cento), calculada sobre a totalidade da remuneração, 
dos proventos ou da pensão 

§ 1°. A contnbuição previdenciána de que trata o caput deste artigo será acrescida 
dos seguintes adicionais 

I - nove pontos percentuais incidentes sobre a parcela da remuneração, dos proventos 
ou da pensão que exceder a quantia de RS 1 200,00 (Hum mil e duzentos reais), até o limite de 
R$ 6 000,00 (seis mil reais), 

D - quatorze pontos percentuais incidentes sobre a parcela da remuneração, dos 

Aucmblrta LcgMadva do Eitado do Ceari - Departamento Lcgblattvo - Coordcnaderia de Planejamento c Infonnitka 
17/08/99- 12 26 17 - Pégma 3 
Revisto 17/08/99 09 30 15 
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proventos ou da pensão que exceder a RS 6 000,00 (seis mil reais) 

§ 2°. A contnbuição previdenciána dos contnbumtes indicados no inciso V do Art 4° 
desta Lei Complementar, e de seus pensionistas, será de 22% (vinte e dois por cento) sobre o 
valor total da base de cálculo da contnbuição, dos proventos ou da pensão, acrescida de um 
adicional de dezoito pontos percentuais sobre a parcela da base da cálculo da contnbuição, dos 
proventos ou da pensão que exceder a quantia de R$ 1 200,00 (hum mil e duzentos reais), até o 
limite de R$ 6 000,00 (seis mil reais), e de um adicional de vinte e oito pontos percentuais sobre 
a parcela da base de cálculo da contnbuição, dos proventos ou da pensão que exceder a quantia 
de R$6 000,00 (seis mil reais) 

§ 3°. Entende-se como remuneração para fins de contnbuição o vencimento do cargo 
efetivo, acrescido das vantagens pecumánas permanentes estabelecidas em Lei, os adicionais de 
caráter individual, ou quaisquer vantagens, inclusive as relativas à natureza ao local do trabalho, 
ou outra paga sob o mesmo fundamento, excluídas 

I - as diánas para viagens, 

D - a ajuda de custo em razão de mudança de sede ou de viagem, 

ni - o sal ário-família; 

Art 6o. O Sistema Úmco de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 
Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC 
proporcionará cobertura exclusiva aos segurados, em favor de seus respectivos dependentes, 
observado o disposto no § 2° do Art 4° desta Lei Complementar, ficando vedado o pagamento de 
benefícios mediante convénios ou consórcios entre o Estado e seus Municípios 

Parágrafo único. Os dependentes de que trata o caput. são 

I - o cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, 

I I - os filhos menores ou inválidos, sob dependência económica do segurado, 

I I I - o menor sob tutela judicial, que viva sob dependência económica do segurado 

Auembléb Legblatha do Estado do Ceara - Departamento Lefblatho - Coordenadoria de Planejamento e Informática 
17/08/99- 12 26 17-PAgma 4 

Revisão 17/08/9909 30 15 
Pesquisa (Campo numero da lei 12 ] 
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Art T O Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Cms e 
Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC 
assegurará, a partir da data em que se tomar exigível a respectiva contribuição previdenciária, os 
seguintes benefícios 

I - pagamento de proventos de aposentadona, reserva remunerada ou reforma, 

I I - pensão por morte do segurado, 

IH - auxílio-reclusão aos dependentes do segurado 

Parágrafo único. Os benefícios concedidos pelo SUPSEC não poderão ter valor 
infenor ao saláno mimmo, nem ser distintos daqueles previstos no Regime Geral de Previdência 
Social, de que trata a Lei n0 8 213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em contráno da 
Constituição Federal 

Ar t 8° Os proventos serão calculados com base na remuneração do segurado no 
cargo efetivo em que se der a sua aposentadona e corresponderão á totalidade do subsídio ou 
vencimentos, quando em atmdade respeitado o teto remuneratóno aplicável 

Parágrafo único. Os serventuános da Justiça não remunerados pelos cofres públicos, 
inscntos no Instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC antenormente ao advento da Lei 
Federal n0 8 935, de 18 de novembro de 1994, terão os proventos de sua aposentadona fixados 
de acordo com a média das remunerações que serviu de base de cálculo para as 96 (noventa e 
seis) últimas contnbuições efetivamente recolhidas, sendo tais proventos e pensões reajustados 
na mesma época e índice dos reajustes gerais dos servidores do Estado 

Art 9*. A pensão por morte do segurado, concedida na conformidade dos §§ 2o a 7o 

do Art 331 da Constituição Estadual, corresponderá à totalidade do subsídio, vencimentos ou 
proventos do servidor, agente público ou membro de Poder falecido, respeitado o teto 
remuneratóno aplicável 

Art. 10. O auxílio-reclusão será devido, após o recolhimento de 12 (doze) 
contnbuições mensais, e durante o período máximo de doze meses, aos dependentes do segurado 

AucmblHa Lcgbhltva do Eitado do Ceari - Departamento Lcfblatívo - Coordenadoria de Ptaoejamcnto c Informática 
17*8/99- 12 26 18-Pégma 5 
Revisto 17/08W09 30 15 
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detento ou recluso que tenha renda bruta mensal igual ou infenor a R$ 360,00 (trezentos e 
sessenta reais), que será comgido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime 
geral de previdência social 

Ar t 11. O Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Cms e 
Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, 
enquanto não constituída pessoa jurídica para esse fim, será gendo pela Secretána da Fazenda, 
cabendo a esta o planejamento, a coordenação, a execução, a supervisão e o controle das 
atividades do Sistema 

Parágrafo único. O SUPSEC sujcitar-se-á ás mspeções e auditonas de natureza 
atuanal, contábil, financeira, orçamentána e patnmomal dos órgãos de controle interno e 
externo da Administração Pública 

Ar t 12. Ressalvando-se a manutenção e o pagamento dos benefícios atualmente 
concedidos, que passam a ser suportados pelo Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Púbhcos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado 
do Ceará - SUPSEC, fícam extintos, a partir da data em que se tomar exigível a contribuição 
instituída nesta Lei Complementar para o custeio do SUPSEC 

1984, 
I - a pensão policial militar, regulada pela Lei n0 10 972, de 10 de dezembro de 

D - a pensão instituída pela Lei n0 8 425, de 3 de fevereiro de 1966, 

ID - a pensão de que trata a Lei n0 9 381, de 27 de julho de 1970, 

IV - a pensão de que trata a Lei n0 7 072 de 27 de dezembro de 1963, 

V - a pensão especial de que trata o Art 151 da Lei 9 826, de 14 de maio de 1974, 
com suas atual izações, 

VI - as pensões pagas pelo Instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC e a 
respectiva contnbuição 

AwrmbWa LcxbUtKa do Eitado do Ceará - Departamento Lcgblattvo - Coordenadoria dc Ptanejamcnto c Informática 
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VU - o Montepio do Ministéno Público e do Serviço Jurídico Estaduais, regulado 
pela Lei n0 U 001, de 2 de janeiro de 1985, e alterado pelas Leis n0s 11 060, de 15 de julho de 
1985, e n0 11 289, de 6 de janeiro de 1987, inclusive a respectiva contnbuição, 

VHI - o Montepio de que trata a Lei n0 12 342, de 28 de julho de 1994, com 
alterações postenores, inclusive a respectiva contnbuição 

Parágrafo único. Os atuais contnbumtes do Montepio de que trata o inciso VII deste 
artigo, farão jus à restituição mensal das contnbuições recolhidas, em igual prazo e número de 
parcelas que contnbuíram, sendo cada parcela restituída no valor igual a 1/30 (hum tnnta avos) 
do valor da remuneração do servidor na data da restituição, podendo o Chefe do Poder 
Executivo, através de Decreto, dispor sobre outros prazos de restituição para situações 
consideradas especiais 

Ar t 13. Ficam revogadas as disposições contránas a esta Lei Complementar, 
especialmente as constantes das Lets indicadas no Art 12, bem como a Lei n0 8430, de 3 de 
fevereiro de 1966, e as alíneas V e "b" do inciso I do Art 2o da Lei n0 10 776, de 17 de 
dezembro de 1982 

Art 14. Fica o Poder Executivo, autonzado a constituir fundo integrado por bens, 
direitos e outros ativos, com finalidade previdenciána, baseado em normas gerais e 
contabilidade e atuána, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuanal, observado o 
disposto no Art 6o da Lei Federal n0 9 717, de 27 de novembro de 1998 

Art. 15. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
observando-se quanto à contnbuição social instituída o disposto no § 6° do Art 195 da 
Constituição Federal 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de 
junho de 1999 

Tasso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADO DO ESTADO DO CEARÁ 
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l t i ND 10 9 7 0 . OL 0 6 DE DCZEHHIHl 1 " IV8« (O • D t 2 7 / 1 2 / 6 * ) 

I M rm / i O iT iD i t i i f i . i ção a o s c a r g o s 

que S l « l i< i 

0 r .OVtHNft lKM DO E S I A I " ! l ' 1 ' M " ( 'A 

1 a ç o b a b e r que a A s s i m M - > < i c g l ^ l a l l v j d e c r e t o u e eu 

s a n c í n r i i ) ( p r o o u l t j o a s e g u i n t e l e f 

R T I 1° - Os c a r g o s d<- n ^ s e s s o r M e d i c o d o S e r v i ç o de 

S a u d c . S l - b o l o O B S - l c A s s e s s o r A d | . i . . l n .ta f i e s l d e n c i a . S í m b o l o DAS 

1 , d o Q u a d i o 11 - P o d e r L e g i s l a t i v o p a s - a m a d e n o m i n a r - s e A s s e s s o r 

E s p e c i a l o p r a A s s u n t o s d r Saúde e ft o ' , ' n r E s p c r i a l , r e s p e c t I v a n e n 

t e 

A r t 2 B - Os c a r g o s d." | , i i , \ i m r n t o em C o m i s s ã o de O l r e 

t o r da A s s e s s o r i a l e c n t c o - L e g f s l a l i v.. * dc D i r e t o r da A s s e s s O l U 

l e c n i c o - A d m l n l s t r a l l v a , c 1 a s s l r I c a . l u s n o s S í m b o l o s D A S - 1 . c o n s t a n 

t e s do A n e x o V , p a r t e B , da L e i n« l d 1 8 ! , , de 2? -ie j u n h o de 1 9 7 6 , 

passam a - ip r c l a s s i f i c a d o s no S l m h . H . i n i i N - 2 

A i t JO - E s t u t e l t n t i m v t g o i n.i U n t a de sua p u -

b l l c a ç a o r e v o g a d a s a s d l s p o s i ç O e * no m n i i n r l o 

PALACIO OA ABOLIÇÃO Ul i I t i v l RMO DO ES lApO 00 C E A f i í , en 

r n r l d l e / d , aos 06 de a e / e m b r o úe W I M 

L U I - 1)1 1 n i l /ACA I UNbf I A MOÍA 

V d l t l i m u l i i>( ) i ic l r i P c s i o a 

o n t á n i n i l u . S a n t o s S o . i r e s C a v a l c a n t e 

U l NO 10 9 7 1 , DE 0 6 DE OEZEMBRU Dl 1984 (D O OE M / 1 2 / 8 4 ) 

K i n . i d e r a de u t i l i d a d e p u b l i c a 

a o n t i d . i ' ) - que I n d i c a r da o u t r a s p r o 

v i d f 

o ( . I J V I R U A D O R 0 0 ( M U m i<u I I A U A 

F a ç o s a b e r que a Assom i i I f i a t e g l s l a t i v a d e c r e t o u e eu 
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sanclnnn r i-iunulgo o seguinte Lei 

Art 1» - É reconhecida dc ut i l i d a d e publica a Tunda 

çSo Cul t ui «il CasarBo Democrático, sociedade c i v i l sem fins lucrnH 

vos. cn» «jfiii' e fnro na cidade de fo r t a l e / a . Estado do Ceará 

n i l 20 - Esta l e i entrai o cm vigor na data de sua pu 

bllcaçun, tovogadas as dísposiçBes contrario 

PALAL IO OA ABOLIÇÃO 00 COVFRHD 00 ESTADO 00 CEABá, e» 

f o r l a l f / . i , n f 06 de dezembro dr 19B4 

^ 

L U I Z DE GONZAGA FONSECA KOIA 

F r a n c i s c o E m a n d o Uch f ta L i m a 

, 1 
b 

(') LEI N" Kl 9/?, OE 10 Dt DEZEMBRO OE 198* (O O DE 12/12/64) 

? 
1 Dispõe sobre a pensão p o l i c l a l -

n l l l t a r , na Polícia M i l i t a r do Ceará, 

e da outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 CEARA 

Taço saber que a Assembleia l e g i s l a t i v a decretou e eu 

sanei oun r n i n*u I go a segui tile l e i 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art io - Esta l e i i n s t i t u i a pensão po1ic1 a 1-ní 11 ter 

e estabulei< normas relat i v a s a sua concessão cn favor dos benefi

ciários uur i l a especifica 

Parágrafo unlco - Essa pensão correspondera ao produ 

to de Jo ( f i f n t a ) veies a contribuição e sub s t i t u i as de montepio 

e esoeci.il criadas pela Lei nQ 897, de 06 de dezembro de 1950, com 

as n l t e i i r m " e modificações IntrodurIdas poi le i s posteriores 

(•) LoJ I I " in 9J? . Modificada pela t e l nf j f l f , / , de 07/01/86 



V 
CAPllUI 11 I 1 

DOS CONIR1BUIN1ES E OA1- ' IUDIÇAES 

Art 20 - SSo contribui"!e obrigatórios da pensBo po 

U c i a l - . I l l t a r . «edlanle desconto «ens , I . m folha d, paga-ento, os 

p o l i c l a l s - m m t a i . s da ativa, da reserva muneraua e reTor-ados 

A,t JO - SSo contribui,,'c l a u l t a t l v o ' , da pensBo po 

1 Icial-nllítar. mediante recolhimento me."il 

a) os c i v i s ja Inscritos m \lqencla da leglslaçSo an 

t e r i o r , e 

b) os Of i c i a i s de-ltidus. .is praças llLrnLlaaas, am

bos a pedido, e os p o l l c l a i s - n I t a r - s af-.slados do s.iviço ativo 

se» remuneração, desde que requeiram v ,c obrigue- ao recolhimento 

mensal das respectivas contribuiçOe,. „ P - t i r da data e-que forem 

demitidos, licenciados ou afastados 

5 10 . O d i r e i t o de req... n i e de con t r i b u i r para a 

pensBo p o i i c i a l - m l l l i a r pode ser e,e,, IU„ no p.azo de OJ ttrê«> «e 

ses, contado a a p r t l r da data da p u b l l . , ^ do ato dr de-lssSo. de 

licenciamento ou de afastamento 

§ 2 B . 0 contribuinte f a . u l l a l i v o que passar OJ (três) 

meses se- recolher a sua contribuição, pordera o d i r e i t o de deixar 

pensBo po l i c i a l - m l l i lar Se falecer dc-no desse pra.o seus benefl 

ciírlos s8o obrigados a indenliar mi..,, .l-ente a divida no ato do 

primeiro pagamento da pensfio 

(.)Art A» - A contrlbulçSu «ensal para a pensBo p o l i c i a l -

m i l i t a r será Igual a 02 (dois) dias de soldo do posto ou gr.du.çBo 

do p o l l c i a l - m i l l t a r e a um (01) dia do vcncl-ento básico dos con

t r i b u i n t e s c i v i s ja in s c r i t o s , desp,c,ad,s as fraçOes de centavos 

* iu _ A contribuição dns ,ontribulntes obrigatórios 

e facu l t a t i v o s , na lnatlvld.de, sera Igu»! o dos contribuintes da 

ativa com o mesmo posto ou graduaçB" 

5 20 - 0 p o l l c l a l . m i l I U " •'-> reserva remunerada ou re 

fermado com a percepçio de proven,n, rn,cu,ados sobre o soldo do 

( . ) a n 40 _ Teve nova redaçBo dad, pelo art 106 , da Le 1 n» 11 167 

de 07/01/66 
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POsto ()u igi .IIIII.I^, fiu • ij|)i'i In, , i iml i II.ui ] , , om i . nl i ni <i .i I i|< t < 

posto oo gi .xliinçSo 

5 30 - O O f i c i a l do ultimo posto erarquia p o l i 

c i a l - o l l 1 1 J I , i i i j o soldo seja constituído nos termos do paragrafo 

unlco, l i l r a o, do art 49 da l e i n* 10 07^/76, com a reilaçSo dada 

pela Lei ne m 485/81, contribuíra para a pensão p o l l c i a l - m i l l t a r 

con a quanlU correspondente a 02 (dois! dias desse soldo 

§ 40 _ A contribuição referida no paragrafo anterloi 

é abrangente tombem de O f i c i a l do posto de Coronel MP, da ativa 

CAPÍTULO I I I 

DA DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS 

Art 50 - lodo contribuinte é obrigado a fazer sua de 
claraçSo de beneficiários que. salvo prova em contrario, prevalece 

TÁ para qun1IfIcação dos mesmos a pensão poilc1 a 1-mi 1Jtar 

§ 1° - Essa declaração devera ser f e i t a no prazo de 06 

(seis) ar-,':, contados da data da vigência desta l e i sob pena de sus 

pensBo sumaria do pagamento dos respectivos vencimentos, vantagens 

• j proventos 

§ ?o - Nessa declaração devera constar 

n) nome, filiação, estado c i v i l , posto ou graduaçlodo 

declaram > 

ti) nome do cônjuge e data do casamento c i v i l , 

r ) none dos f i l h o s de qualquer condição, sexo e data 

do nascloenln, esclarecendo, quando for o caso, quais os havidos de 

matrimónio nu de outro l e i t o . 

to, 

d) nome dos netos, filiação, sexo e data do nasclmen-

<!) nome dos irmãos, sexo e data do nascimento, 

I) nome úa companheira co* quem conviva marltalaente 

h i mala dr lis ( rinco) anos, con fome comprovação Judicial, 

nascimento, 

q) nome dos beneficiários Instituídos, sexo e data do 

l.) menção expressa c nlouncfosa dos documentos apre-

w 
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sentados, citando a espécie de cada UB, numero de ordem das Tolhas 

e dos l i v r o s onde constam as datas em que Foram lavrados nos ofí

cios de registros ou outros que os e«pi,itlram ou registraram os 

atos orig i n a i s 

Art 6* - Devidamente Instruída com a necessária doeu 

mentaçfio que comprove náo so o grau de parentesco dos beneficiários 

enumerados, mas também, se for o caso, a encluslo de beneficiários 

preferenciais, a declaraçBo será entregue ao comandante, d i r e t o r ou 

chefe da OPM a que o declarante esteja subordinado ou vinculado, no 

prazo estabelecido no artigo anterior 

S 1° - Essa documentação pudera ser apresentada em oN 

gin a l , certidão verbo ad verbum, ou copi » lotostatlea autenticada, 

e sera restituída ao interessado, apos n innferênlca da veracidade 

da respectiva declaração procedida pelo >omnndante, d i r e t o r ou che 

fe que, apondo a sua certidão, remelê-li-n in órgão central quetra 

ta das pensões poiic1als-mi11 tares 

5 20 - A firma do declaianl* .vra reconhecida pelo co 

mandante, di r e t o r ou chefe a que o co m i l i m i n t e estiver subordina

do ou vinculado, podendo a declaração sr>i impressa ficando reserva 

dos os respectivos espaços em branco IJUI trSo preenchidos i máqul 

na ou de próprio punho 

$ 30 - Quando o cont r 1 bu i-it L bf achar impossibilitado 

de assinar a sua declaraçã de benefic1irio, devera faz*-la peran

te tabelião publico na presença de dun' lestemunhas idóneas 

§ 40 _ Qualquer fato que Importe cm alteiaçSo da de

claração anterior obriga o contribuinte J fazer outra a d i t i v a de 

conformidade com as mesmas formalidades d g ! d a s para a declaração 

i n i c i a l 

CAPÍTULO iv 

DOS BENEFICIÁRIOS E DF Ml» HAOILIIAÇAO 

Art 70 - A pensão policial-mi I I t a r devere-se na se

guinte orde de previdência 

1) à viuva, 

2) aos f i l h o s de qua1 quei iund:ção, exclusive os maio 

res do sexo masculino que náo sejam inválidos ou i n t e r d i t o s . 

ISO 

i ) os netos, órfãos de pai e nSe, mantidos pelo con-

t r l b u i n t i , nis condlçOes estipuladas paro os f i l h o s , 

4) a «Se do cont r i b u i n t e , desde que s o l t e i r a , vluv.i, 

separado )<id i ( i a Imen te ou divorciada, sem qualquer rendimento, 

5) às IrmSs menores, germanas e consanguíneas, e f e t i 
vamente manlidas pelo c o n t r i b u i n t e , 

6) a companheira com quem o contribuinte s o l t e i r o , se 

parado nu ilivnrciado, v i v i a maritalmente há mais de 05 (cinco) a-

nos, 

/) aos beneficiários instituídos menores quando ie . i l 

mente t o n u mantidos pelo contribuinte 

§ |« - A viuva não tera d i r e i t o b pensão pollclal-aM 

I I t a r se pm sctença passada em Julgado, houver s1 do considerado 

cônjuge culpadu, ou se, na separação Judicial ou divor c i o , não lhe 

for assniiM TI! i qualquer pensão ou amparo pelo marido 

i 2Q - A In v a l i d e i do f i l h o e neto comprovar-se-á em 

Inspeção ile saúde realizada por Junta medida de saúde da Corpora

ção, e so d<iia d i r e i t o a pensão quando n&o disponham de meios para 

prover ,i prupi ia subsistência 

§ 30 - Umo vez ordenada ou so l i c i t a d a a inspeção de 

saúde, ,, jiinia medica procedê-la-á imediatamente e remeterá o res 

pectlvo irsuIludo à OPM que t r a t a dos assutnos de pensão p o l i c i a l -

m i l i t a r 

Ait 8° - A hablItloção dos beneficiários obedecerá n 

ordem de piucdência estabelecida no art i g o 70 desta l e i 

§ io - Quando o beneficiário de uma ordem estiver lm 

pedido di> tipb 11 1 ta r-se à pensão. será ela deferida ao beneficiário 

seguinte que esteja em condlçOes legais a essa habl11tação 

§ 2 0 - 0 beneficiário sera habilitado com a pensão ln 

tegral e no i aso de mais de um com a mesma precedénica a pensão se 

ra repartida igualmente entre eles, ressalvadas as hipóteses dos $$ 

30 e AO • ,>giiiiites 

5 39 - Quando o contribuinte, alem da viuva sem f i 

lhos, dei- n f i l h o s de matrimónio anterior ou de outro, metade da 

respectiva pensão pertencerá k viuva, sendo a outra metade d i s t r i 

buída Iqu tImt ule entre os f i l h o s do r n n t r i b u l n t e 

^tíl 
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$ ft* - Se houver, também, l l l i - u s do contribuinte com 

a viuva e Tora do matrimónio, estes rCLOHIILCIdos na Forma da l e i me 

tade da pensão sera dividida entre iodos os f i l h o s adIclonando-se 

1 metade da viuva as cotas-partes do' -eus l1 lhos 

Art 9 0 - 0 processo de ii.iti 111 loção ò pensSo poi lc l a i -

nílitar e considerado dc natureza uigcntc e tem In f c l o com o reque 

rImento do Interessado, devidamente InMiutdo, d i r i g i d o ao Coman

dante Cerai da Polícia H l l l t a r do Ceara que e competente para a sua 

concessão, melhoria, transferências dt d i r e i t o , reversão e outros 

procedimentos pertinentes 

Art 10 - Reconhecida a pim ciência do pedido será en 

tão expedido um título de pensão para undi beneficiai lo pela auto

ridade competente que, de logo, promovira J inclusão dos beneflclá 

rlos em folha de pagamento e a remesLi d11eia do processo ao Trlbu 

nal de Contas para Julgamento da lrq.illd.ide du respectiva conces

são 

§ 1 0 - 0 pagamento da pensão I n i c i a l tera caráter pro 

vlsorio ate o Julgamento d e f i n i t i v o do Tribunal de Contas, bem co

mo os relativos à reversão, lransfetencIn de d i r e i t o e melhoria da 

pensão, 

§ ?o - Nos títulos de rt,viis,H> e de t rans ferênlca de 

d i r e i t o , e-pcdldos na forma deste a r l I q u devera constar as ex

pressões "e* reversão" ou "por transi-iêm i a " , conforme o caso 

§ 30 - Se, apos Julgada l i t f i ,i loncessão, aparecerem 

novos beneficiários da mesma ordem ou de precedência far-se-á ne

cessário processo de revisão que ser.i, t.imiiem, submetido à aprecia 

ção do Tribunal de Contas 

§ àO - Quando não for Julgadj legal a concessão, pro 

Lcdci-si-a nj forma de d i r e i t o , rcss.i I / nl i ,i ação regressiva pre

vista em l r | 

§ 50 - Sempre que houvei insta causa, a autoridade que 

oencedeu o beneficio, ou a que lenlm 1ompct êncla para t a l , poderá 

sobrestar o seu pagamento 

Art 1 1 - 0 Julgamento da legalidade da concessão pe 

lo Tribunal de Contas importará no icg 1sl1 o automático da respecU 

va despesa e no reconhecimento do d i r e i t o dns beneficiários ao re 

tE 

ceblment» pui exercícios findos, das mensalidades de d 1fcrenças re 

lat l v a s .< '«iicfclos anteriores 

Paragrafo unlco - Somente depois desse Julgamento e 

que os ln n e i I L i a r los poderão consignar em folha de pagamento, so^ 
vo as LOI. tqnnç&es de empréstimos Imobiliários 

Art 12 - As dotações necessárias ao pagamento da pen 
sio poIh I i l m i l i t a r , r e l a t i v a s a cada exercício e a exercícios an 

te r l o r e s , M rão consignadas, anualmente, no orçamento do Estado 

CAPllULO V 

OA °ENSAO POLICIAL.MIL, .1 

Ait 1 3 - 0 d i r e i t o dos beneficiários a pensão poH 

cl a I -ml l 11 .ir m l c l a a a p r t l r da data do falecimento do contribuin

t e , be» Lomo a p a r t i r da data do ato o f i c i a l que demitir, excluir 

a bem da dI si Ip1int ou declarar o desaparecimento ou extravio do po 

l l c l a l - m i I u a i , nas condições estabelecidas nesta l e i 

'trt 1 4 - 0 poi ic ia 1-ml 11 tar que, preenchendo as con 

dlções legais para ser transferido para a reserva remunerada ou re 

formado, com d i r e i t o h percepção de remuneração correspondente ao 

grau hlcraiqulco superior ao imedallo, deixara aos beneficiários a 

pensão m i i i spondente a esse grau hierárquico 

" r t 1 5 - 0 o f i c i a l da a t i v a , da reserva remunerada ou 

reformado, l o n t r i b u l n t e obrigatório, que perder posto epatente e, 

nas mesmos lundiçUes, a praça que for excluída a bem da d i s c i p l i 

na, com ii] (dez) ou mais anos de efe t i v o serviço, por e f e i t o de sen 

tença ou em virtude de ato de autoridade competente, deixará aos 

seus benef1c1 arlos a pensão correspondente ao respectivo posto ou 

graduação 

Paragrafo unlco - 0 pagamento da pensão referida nes 

te artigo sera suspenso e o processo que lhe deu origem arquivado, 

definitivamente, desde que o n o l l c l a 1-ml 11tar considerado obtenha 

reabilitação, plena e t o t a l , que lhe assegure as prerrogativas do 

posto ou dn graduação,inclusive o recebimento dos vencimentos Ou 

proventos, dos quais serão descontadas as quantias pagas a t i t u l o 

de peniíín ms beneficiários 

Art 16 - Os beneficiários dos po1icia 1s-mi11 tarescon 
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sideradas desaparecidos ou extraviados, "do o piaza dfl 06 
(seis) meses, contado da data do respee t f , -itfclardçSo o f i c i a l , se 

rão nobilitados <i pensão p o l i c i a l - * ! I I la; ')' d i r e i t o Ocorrendo o 

reaparecimento do p o l l c i a l - m i l l t a r sei a nplltada o rp g r i contIda no 

parograTtt unnn do artigo oulprior 

t r t 17 - Quando o poi i c 1 a i - " i 11 tar f a i c r e i em ser v i^ 

ço ou em decorrência de moléstia nele adiguirlda, a pensão poiícia 1-

m i l i t a r sera calculada sobre o contrI(mIr.ln nn nian hierárquico su 

perlor 

Paragrafo unlco - As c 1 r i uusl j'<c las do falecimento do 

contribuinte mencionadas neste artigo ser3u comprovadas n?r Inqué 

r i t o sanitário de origem ou atestado dc otiq<m, conform* o caso 

Ari 18 - A melhoria da pcnsiio p o l l c i a l - m i l l t a r , re

sultante de promoção "posl-mortem" do contribuinte, sera paga aos 

benefIr1 arios, a p a r t i r da data do rc-perli^o óbito 

CAPllULO VI 

OA REVERSÃO E DA IRANSFF BÊ Hl lft OL DIREI 10 

Art 19 - A morte do benef U.irlo que estiver no goio 

da pensão, bem LO»O a cessação do seu "ilícito, em qualquer dos ca

sos menciona los no artigo 21 desta l e i , Importara na transmissão de 

pensão ou do d i r e i t o a mesma 

a) por transferencia, scnlHlo h o r l / o n t a l , guando se 

t r a l a i de beneficiários da mesma o r i l c i , 

b) por reversão, sentido v i i t i t a ) , quando os novos be 

ne f l c i a r i o s forem das ordens subsequentrj 

Paragrafo único - Haver a também transferência guando 

os bencilciar ios de uma ordem ou mais uiriens hajam falecido, ou per 

d Ido seu d i r e i t o , sem chegarem a enli n i n qozo da pensão 

Ari 20 - A reversão so i v e r l f i c a r - s e uma vez 

§ lo - Nâo Kjvera, dc mniU, aJqum, reversão em favor de 
benpf 1 ci a J ro, Instituído ou de comparai/' 11,) 

S 2* - A distribuição i\r pensSo aos f i l h o s do contN 

buinte, na forma dos §§ )0 e 4*, do ai ligo 89 desta l e i , c o n s t i t u i 

reversão paiclai e antecipada, que - f (umpleta e se consuma com a 

tM 

df st r Itiu I ç3u da metade da pensio pertencente a viuva, por falccí-

eetno desta ou por perda do seu d i r e i t o 

CAPÍTULO v i l 

DA PERDA DA PENSflO 

Art 21 - Perdera o d i r e i t o à pensão poi 1 cia)-«! 1 f t.ir 

1) a viuva que tenha na conduta, apurada en processo Ju 

d i c l a l , ou venha a ser destituída do pátrio poder, na confomidade 

da legi s I stçíio c i v i l , 

2) os f i l h o s e 03 netos, do sexo nascullno, que a t i n 

jam a maioridade, válidos a capazes, 

3) as irmãs e os beneficiários instituídos que atinjam 

a maioridade, 

4) os beneficiários que renunciem o seu d i r e i t o ewpres 

saaent p, e, 

5) os beneficiários que tenham sido condenados por c r j 

me de natureza dolosa, do qual resultou a morte do contribuinte 

CAPÍTULO V l i l 

DAS DISPOSIÇÕES EINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 22 - A pensão p o l l c i a l - m i l l t a r é impenhoráve1 e 

só responde pelas consignações autorizadasepelas dividas contrai 

das pelos beneficiários Já no gozo do benefício 

Art 23 - A pensão p o l l c i a l - m i l l t a r pode ser requeri 

da a qualquer tempo, condicionada, porém, a percepção das presta

ções mensais ã prescrição de 05 (cinco) anos 

Art 24 - É permitida a acumulação 

a) de duas pensões poiiclals-ml11 tares, 

b) de uaa pensão p o l l c i a l - m i l l t a r com uma pensão mtM 

t a r , 

c) de uma pensão p o l l c i a l - m i l l t a r com proventos dc dls 

ponlblI Idade, remuneração ou pensão proveniente de um unlco cargo 

Art 25 - A pensio p o l l c i a l - m i l l t a r será sempre atua-



r 
llzada pela tabela de contribulçSes que estiver en vigor Inclusive 

quanto aos beneficiários dos contribuintes falecidos antes da v i 

gência desta l e i 

5 1" - 0 calculo para a otualiíaç3o tomara sempre por 

base o posto ou a graduação do contribuinte referidos na respecti

va pensão tronco existente 

S 2° - £• relação aos beneficiários dos contribuintes 

J i falecidos, a nova pensão subst1tuiia a de montepio ea especial, 

não podendo, porém, nenhum beneficiário passar a perceber pensão ln 

f e r i o r i gue lhe vem sendo paga, assegurado o d i r e i t o de opção 

Art 26 - As despesas decorrentes com a aplclaçSo des 

ta l e i correrão k conta das dotações orçamentárias próprias da Po 
I f c l a H i u t a r do Ceara, oodendo ser suplementadas em caso de Insu 

flclência 

Art 27 - Esta t e l entram cm vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições en to n t r a r i o 

PALACIO DA ABOLIÇÃO DO UHVHI NO DO ESIADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 10 de dezembro de 1984 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 

Valdenar Nogueira Pessoa 

Hí1 lo Luna Alencar 

v t •< 
' % 

* LEI M* 10 97), DE 10 DE DEZEMBRO Ul 1984 (D O DE 11/12/84) 

Dispõe sobre a segurança contra 

Incêndlns e da outras provldènlcas 

O GOVERNADOR DO ESTADO Dl) FFARA 

Faço saber que a Assembleia l e g i s l a t i v a decretou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte l e i 

Art io - Compete ao Coipu d i Bombeiros da Polícia Mj 

l l t a r t)o Ceara o estudo, o planejomenlo, a flsca 11 zoçBo e a execu-

çfio da» normas que disciplinam a segurança das pessoas e dos seus 

bens, contra Incêndios, em todo o Eslndn ilu Peara, na Forma do dls 

posto nesta Lei e en seu Regulamento, que será baixado coa a deno

mi' lo de Código de Segurança Contra Incêndio 

§ io - ric a o Chefe do Pode Executivo autorizado a es 

tabelecer mediante decreto, as exigências neccssálras ao f i e l cum 

prlaento das normas contidas nesta l e i 

$ 2 0 - 0 Estado do Ceará, através do Poder Executivo, 

fica autorizado a celebrar convénios com os municípios para aten

der aos Interesses locais relacionados com a negurança contra i n 

cêndios 

Ari 20 - A expedição de licenças para construir, pa 

ra o funclunomento de quaisquer estabelecimentos, ou as que impor 

tem permissão de utilização de construção, nova ou não, dependerão 

de prévia expedição, pelo órgão próprio do Corpo de Bombeiros, de 

cer t i f i c a d o de aprovação dos respectivos sistemas de prevenção con 

tra Incêndios, os quais deverão estar em conformolade com as espe

cificações da Associação B r a s i l e i r a de Normas Técnicas - ABNT 

§ io - As edlficaçfies Ja existentes que não atenderem 

l s exlgênul-is desta l e i e às do decreto que a regulamentará, terão 

o prazo dcI (um) ano para se regularizarem, a contar da vigência do 

referido Regulamento 

§ 20 . Os sistemas preventivos de segurança contra ln 

cêndlo serão objeto de definição e descrição no Regulamento a que 

se refere o art 10 desta l e i 

6 30 - Ficam Isentas da exigência de Instalação de 

quaisquer sistemas de prevenção contra incêndios as edlfIcaçOes re 

sldenclals unifami1 lares 

§ «o _ Ficam isentas da exigência de Instalação de sis 

temas preventivos fixos as edificações residenciais de, no máximo, 

2 (dois) pavimentos, ou cuja área t o t a l não exceda 750 m* (setecen 

tos e cinquenta metros quadrados) 

Art 30 - Para o efetivo cumprlmetno do disposto nes 

ta l e i , o Corpo de Bombeiros poderá v i s t o r i a r , ex-ofício ou aedlan 

te solicitação, todos os imóveis Ja habilitados e todos os estabe

lecimentos cm funcionamento, para verificação dos sistemas de segu 

rança contia Incêndios 

Art 40 . os códigos de obras e posturas das pre f e i t u 
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PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

Mensagem n 0 6.468 
Matéria: Dispõe sobre o Sistema de Previdência dos Militares do 

Estado do Ceará - o Sistema Único de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos 
Agentes Públicos e dos Membros do Poder do Estado 
do Ceará - SUPSEC -, extingue os benefícios 
previdenciários que indica e dá outras providências. 

PARECER N 0 L0084/2000 

0 Excelentíssimo Sr. Governador do Estado apresenta à Assembleia 

Legislativa projeto de lei complementar, o qual almeja dispor sobre o Sistema de 

Previdência Sodal dos Militares do Estado do Ceará, que passa a ser o Sistema Único 

de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos 

e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC. 

(2). Esclarece o Chefe do Poder Executivo que: 

"A proposição atende à recente modificação introduzida na 

Constituição Federal, através das Emendas Constitucionais ns. 18, de 

5 de fevereiro de 1998, e 20, de 15 de dezembro de 1998, onde 

restou assegurado aos Militares a possibilidade de dispor de Lei 

espedflea sobre as rtotérias catalogadas no inciso X, § 3o, do art. 

142, nestas induídas&Èrevidênda sodal. 
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A necessidade de se adequar o regime de previdência sociaí dos 

Militares estaduais às transformações do ordenamento jurídico do 

país, por força da legislação antes atada, ampara amplamente o 

projeto de Lei Complementar ora encaminhado, que disciplina o 

regime de previdência dos militares estaduais, tratando também sobre 

a extinção da legislação previdenciária então aplicável - Pensão 

Policial Militar -, uma vez que o modelo previdenaáno antenormente 

adotado nâo observava as normas gerais de contabilidade e os 

modernos cnténos de atuária, asseguradores do equilíbno financeiro e 

atuanal indispensáveis." 

I I 

(3). Inicialmente, destaque-se que a proposição encontra 

embasamento formal no art. 60, § 2 o, c, da Consbtuição do Estado do Ceará, na 

forma do qual compete ao Governador do Estado apresentar projetos de lei que 

disponham sobre " servidores públicos da administração direta, autárquica e 

fundacional, seu regime jurídico, provmiento de cargos, estabilidade e aposentadoria 

de civis, reforma e transferêndé^e policiais militares e bombeiros para a 

inabvidade." W \ 
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(4). Ainda quanto ao aspecto formal do projeto, compete-nos discorrer 

sobre a possibilidade jurídica dos militares estaduais estarem inseridos no Sistema 

Único de Previdência do Estado do Ceará. 

(5) . O § I o do art. 42 da Constituição Federal determina que "aphcam-

se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a 

ser fixado em lei, as disposições do art. H § 8o; do art. 40, § 9o; e do art. 142, §§ 

2o e 3°, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as maténas do art. 142, § 3o, 

inaso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores". 

(6) . Alguns acreditam que, ao prever a Carta Federal que lei específica 

estadual deverá dispor sobre as matérias refendas no art. 142, § 3 o, X, do mesmo 

Texto, não poderiam os militares ter o mesmo disciplmamento de regras de 

previdência dos servidores e outros agentes públicos. 

(7) . Giza o citado inciso X do § 3o do art. 142 da Constituição Federal 

que "a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os 

direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais 

dos militares, consideradas as peculianda des de suas atividades, indusive aquelas 

cumpndaspor força de compromissos tfKÈrnacionais e de guerra". 
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(8) . É inquestionável que os militares tem, pela Constituição Federal, 

assegurada distinção de tratamento quanto às situações que lhe sejam peculiares, 

em face do regime fático em que desenvolvem sua vida pública, por diversas vezes 

diferente daquele ao qual está submetido o servidor público. 

(9) . Porém, note-se, inicialmente, que em nenhum momento o Texto 

Nacional estabelece, ou deixa transparecer, tratamento tributário privilegiado - seja 

qual foi o tributo-, vale dizer, diferente, aos militares. 

(10) . Empós, se, por sua vez, os requisitos necessários à matividade do 

militar estadual - v.g., idade, tempo de contribuição etc-, os direitos, os deveres, a 

respectiva remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais, devam ser 

objeto de lei estadual específica {^Estatuto do Militai), ou seja, devam ser diferentes 

dos estabelecidos para o servidor público, não conseguimos compreender como 

situação especial do militar, a justificar tratamento diferenciado, a definição de quem 

pagará seus proventos, quais serão seus beneficiários em caso de morte, e como 

serão processados os requerimentos de reforma e pensão. 

(11) . Se por um lado é correto que seus proventos devam ser, nas 

parcelas e valores, definidos de forma ^específica, por outro o projeto de lei 

complementar em estudo não cuida desta maténa. Se por um lado os seus direitos, 

deveres e prerrogativas devam ser^ambém específicos, por outro, somente é 
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razoável compreender que aqueles só serão distintos na exata medida em que esta 

distinção sejam justificáveis, em face da situação especial da vida militar. 

(12) . E, apesar de termos tentado encontrar razão fática e jurídica para 

um tratamento diverso no que diga respeito à tributação parafiscal, à definição de 

quem gerendará a concessão e o pagamento de proventos e pensões, e ao mero 

estabelecimento dos beneficiários do instituidor militar, não conseguimos firmar uma 

lógica razão para ter estes pontos como situações especiais dos militares, que 

justifiquem, na forma do inciso X do § 3 o do art. 142 da Carta Federal, tratamento 

distinto. 

(13) . Aliás, a carênda de distinção no pontos enfocados está sendo 

reconhecida por quem é o administrador maior do Poder Executivo estadual, 

indusive dos militares. Portanto, presume-se a inexistênda, salvo forte prova em 

contráno. 

(14) . Assim sendo, a proposição afirma-se constitucional, ao incluir os 

militares no Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará, sujeitos às 

mesmas regras de tributação e benefícios, indusive. por óbvio, as constantes da 

Emenda Constitucional estadual n 0 39. 

(15) . Em outra vertenteX acresça-se que juridicamente adequado o 

procedimento do art. 7° do projetb em estudo, quando determina que " o 
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pagamento dos proventos referentes à reserva remunerada ou reforma serão 

calculados com base na remuneração do militar estadual no posto ou graduação em 

que se der a sua reserva ou reforma...". E bem assim adota esta regra, porquanto o 

art. 335 da Carta do Estado do Ceará, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n0 39/99, impõe que " nenhum provento ou pensão, pago pelo 

Sistema Único de Previdência Soaal do Estado do Ceará, poderá ser supenor a cem 

por cento da totalidade do subsídio ou vencimentos do segurado quando na 

abvidade." 

(16). Por fim, assevere-se que inocorre qualquer vício jurídico no art. 

10 da proposição, ao declarar extinta, a partir do início do recolhimento da 

contribuição social de 11% dos militares, a pensão policial militar regulamentada 

pela Lei n0 10.972, de 10 de dezembro de 1984, desde que o refendo artigo 

assegura a manutenção e o pagamento dos benefícios atualmente concedidos, 

resguardando, portanto, direitos adquiridos, que, no caso, somente se conformam 

para aqueles em relação aos quais venha a ocorrer o fato gerador da pensão - qual 

seja, o falecimento de militar- antes da extinção da lei que disciplina a pensão. Para 

os demais, há somente uma simples expectativa de direito, ainda mais tendo em 

vista que a citada pensão militar não decorre de um contrato, mas de normas de 

direito público, aplicadas inclusive compulsoriamente sobre os militares da ativa, da 

reserva remunerada e reformados {veràk. 2oda Lein° 10.972/84). 
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(17). As demais regras do art. 10 do projeto, referem-se a meros 

procedimentos internos, em relação ao órgão responsável pela concessão das 

pensões de instituidores militares. 

I I I 

(18). Em face do exposto, posicionamo-nos pela constitucionalidade e 

admissibilidade do projeto de lei complementar em análise. 

(19). Remessa dos autos à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

aos 29 dias do mês de maio de 2000. 

itonio 

Procura dbr 
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REQUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM N 0 

6.468 DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE 
PREVIDÊNCIA DOS MILITARES DO ESTADO 
DO CEARÁ - O SISTEMA ÚNICO DE 
PRECIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS E MILITARES, DOS 
AGENTES PÚBLICOS E DOS MEMBROS DE 
PODER DO ESTADO DO CEARÁ - SUPSEC, 
INSTITUI A RESPECTIVA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA, EXTINGUE OS 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E DE 
MONTEPIO QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Deputado infra assinado, no uso de suas prerrogativas regimentais, em especial a 
constante no artigo 279 e seguintes, requer que seja posto em Regime de Urgência, para 
assim ser considerado, até o final da tramitação, o Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N° 6 468 

SALA DAS SESSÕES, EM 17 DE MAIO DE 2000. 

- 4-
ADO MOÉSIO LOIOLA 

ER DO GOVERNO 
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ASSEMBLEIA 
C E A I A 

LEGISLATIVA 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 02/2000 

Dispõe sobre o sistema de previdência dos Militares do Estado do 
Ceará - o Sistema Único de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de 
Poder do Estado do Ceará - SUPSEC -, institui a respectiva 
contribuição previdenciária, extingue os benefícios 
previdenciários e de montepio que indica e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1°. O sistema de previdência dos Militares do Estado do Ceará é o Sistema Único de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de 
Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, instituído pela Lei Complementar n0 12, de 23 de junho de 1999, 
observadas as disposições previstas nesta Lei Complementar 

Art. 2". A previdência social mantida pelo Sistema Único de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará 
- SUPSEC. será financiada com recursos provenientes do orçamento do Estado e das contribuições 
previdenciárias dos segurados, compreendendo o militar estadual do serviço ativo 

Art. 3o. Os militares estaduais ativos da Polícia Militar do Ceará e do Corpo de Bombeiros 
Militar sào contribuintes obngatónos do Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC 

Art. 4o. A contribuição previdenciária dos Militares estaduais para o Sistema Único de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de 
Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, será de 11% (onze por cento), calculada sobre a remuneração 

Parágrafo único. Entende-se como remuneração para fins de contnbuição o soldo do posto 
ou graduação, acrescido das vantagens pecumánas permanentes estabelecidas em Lei e os adicionais de 
caráter individual, ou quaisquer vantagens, excluídas 

I - as diánas para viagem, 
I I - a ajuda de custo em razão de mudança de sede ou de viagem, 
I I I - o saláno-família, 
IV - o valor da representação pagos aos militares estaduais, quando em exercício de cargo de 

provimento em comissão 
Art. 5o. O Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, 

dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, proporcionará cobertura 
aos militares estaduais, em favor de seus respectivos dependentes 
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(Cont-iRedaçao Fmal do Projeto de Lei Complementa numero dois - pag 2) 

C I A I A 

LEGISLATIVA 
Parágrafo único Os dependentes, de que trata o caput, são 

I - o cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, 
I I - os filhos menores ou inválidos, estes quando sob dependência económica do segurado, 
I I I - o menor sob tutela judicial, que viva sob dependência económica do segurado 
Art. 6o. O Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e Militares, 

dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, assegurara, a partir da 
data cm que se tomar exigível a respectiva contribuição previdenciária. os seguintes benefícios 

I - pagamento de proventos referentes a reserva remunerada ou reforma, 
II - pensão por morte do militar estadual, 
I I I - auxílio-reclusão aos dependentes do militar estadual 
Art. I a . O pagamento dos proventos referentes à reserva remunerada ou reforma serão 

calculados com base na remuneração do militar estadual no posto ou graduação em que se der a sua 
reserva ou reforma e corresponderão à totalidade do subsídio ou remuneração, quando em atividade, 
respeitado o teto remuneratório aplicável 

Art. 8o. A pensão por morte do militar estadual, concedida na conformidade dos íji? 2- a T 
do Art 331 da Constituição Estadual, corresponderá à totalidade do subsídio, remuneração ou proventos 
do segurado, respeitado o teto remuneratório aplicável 

Art. 9o. O auxílio-reclusão será devido, após o recolhimento de 12 (doze) contnbuições 
mensais, c durante o período máximo de doze meses, aos dependentes do militar estadual detento ou 
recluso que tenha renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que será 
corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social 

Art. 10. Respeitadas a manutenção e o pagamento dos benefícios atualmente concedidos, que 
passam a ser suportados pelo Sistema Único de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 
Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, fica extinta, a 
partir da data em que se tomar exigida a contribuição instituída nesta Lei Complementar para custeio do 
SUPSEC. a pensão policial militar, regulada pela Lei n 0 10 972, de 10 de dezembro de 1984 

§ 1°. A concessão de pensão por morte do militar estadual pelo SUPSEC dar-se-á por ato do 
Secretário da Fazenda, em relação a óbito ocorrido a partir da data em que se tomar exigida a 
contribuição de que trata o Art 4o desta Lei Complementar 

§ 2o. Relativamente a óbitos ocomdos antes do prazo previsto no caput deste artigo, havendo 
previsão de concessão do benefício de pensão nesta Lei Complementar e ausência de previsão na 
legislação antenor, será concedida, por ato do Secretáno da Fazenda, pensão pelo SUPSEC somente a 
partir da data do requerimento 

§ 3o. Os pedidos de concessão de pensão relativa a óbitos ocomdos antes do prazo previsto 
no caput deste artigo, serão examinados de acordo com a legislação da época do óbito, cabendo a decisão 
e expedição do ato à autoridade ali indicada e, somente após aquele prazo, será a pensão absorvida 
automaticamente pelo SUPSEC, observada agora a legislação deste e respeitado o direito adquirido, 
inclusive para efeito de eventual ajuste aos termos desta Lei Complementar 
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ASSEMBLEIA 
C I A I A 

LEGISLATIVA 
Art. 11. Ficam revogadas as disposições contrárias a esta Lei Complementar, especialmente o 

Art 4 o da Lei Complementar n 0 17, de 20 de dezembro de 1999 
Art. 12. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, observando-se 

quanto à contribuição social instituída, o disposto no § 6o do Art 195 da Constituição Federal 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 8 

de junho de 2000 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Dispõe sobreo^ema de previdência dos Meares do Estado B^ 
Ceará o Sistema Útiieo de Previdência Social dos Servidores 
PúblicosCiviseMilitares,dosAgentesPúblicosedos Membros de 
Poder do Estado do Ceará D SUPSEC ^ i^stittii a respectiva 

^ contribuição previdenciária, extingue os benefícios 
previdenciários e de montepio ^ e indica e dá outras 
providências. 

AASSEMBLÉIALECISLATIVADO ESTADO OOCEARÁ 

D E C R E T A M 

Art. ^.Osistema de previdência dos MditaresdoEstado do CearáêoSistemaÚmeo de 
PrevidênciaSociai dos Servidores PúbbcosCiviseMíbtares, dos Agentes Púbbcosedos Membros d 
PoderdoEstadodoCeará^SUPSEC,mstitmdopeÍaLeiCompÍementarn^l^de23dejunbodet99^ 
observadas as disposições previstas nesta Lei Complementar 

Art. 2 .̂ A previdência social mantida pelo Sistema Úmco de Previdência Social dos 
Servidores PúbbcosCivise Mibtares^dosAgentesPúblicosedosMembrosdePoderdo Estado do Ceará 
- SUPSEC, será financiada com recursos provementes do orçamento doEstadoedas contribuições 
previdenciánasdossegurados,compreendendoomibtar estadual do serviço ativo 

Art. 3 .̂ Os militares estaduais ativos da Policia Mibtar do Cearáedo Corpo de Bombeiros 
Mihtar são contnbumtes obrigatórios do Sistema Úmco de Previdência Social dos Servidores Públicos 
Civise Militares, dos Agentes Púbbcosedos Membros de Poder do Estado do Cearás SUPSEC 

Art. 4 .̂ A contribuição previdenciária dos Militares estaduais para o Sistema Úmco de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Civise Militares, dos Agentes Púbbcosedos Membros de 
Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, será dell%(onze por cento), calculada sobrearemuneração 

Parágrafo único. Entendesse como remuneração para fins de contribmçãoosoldo do posto 
^u graduação, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em Eeieos adicionais de 
caráter mdividual, ou quaisquer vantagens, excluídas 

l^as diánas para viagem, 
ll^aa^uda de custo em ra^ão de mudança de sede ou de viagem, 
m^osaláno-familia, 
IV^ovalor da representação pagos aos mibtares estaduais, quando em exercício de cargo de 

provimento em comissão 
Art.^.OSistema Úmco de Previdência Social dos Servidores PúbbcosCivise Militares, 

dosAgentesPúbbcosedosMembrosde Poder do Estado do Ceará^SUPSEC, proporcionará cobertura 
aos militares estaduais, em favor de seus respectivos dependentes 

Parágrafo ú^ico Os dependentes, de que t ra tao^^^ são-
1^ ocõnjuge supérstite, companbeû o ou companbena-
HD os filbos menores ou invábdos, estes quando sob dependência económica do segurado, 
IHD omenor sob tutela judicial, que viva sob dependência económica do segurado 
Art.^.OSistema Úmco de Previdência Social dos Servidores Púbbcos Civise Militares, 

dosAgentesPúblicosedos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, assegurará,apartir da 
data em que se tomar exigivelarespectiva contnbuição previdenciána, os segmntes benefícios 

apagamento de proventos reterentesá^eserva remunerada ou reforma, 
HDpensão por morte do mibtar estadual, 
IHDaux^bo-reclusão aos dependentes do mibtar estadual. 
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Art. 7o. O pagamento dos proventos referentes à reserva remunerada ou reforma serão 
calculados com base na remuneração do militar estadual no posto ou graduação em que se der a sua 
reserva ou reforma e corresponderão à totalidade do subsídio ou remuneração, quando em atividade, 
respeitado o teto remuneratório aplicável. 

Art. 8o. A pensão por morte do militar estadual, concedida na conformidade dos §§ 2- a 7* 
do Art 331 da Constituição Estadual, corresponderá à totalidade do subsídio, remuneração ou proventos 
do segurado, respeitado o teto remuneratóno aplicável 

Art. 9o. O auxílio-reclusão será devido, após o recolhimento de 12 (doze) contribuições 
mensais, e durante o período máximo de doze meses, aos dependentes do militar estadual detento ou 
recluso que tenha renda bruta mensal igual ou mfenor a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que será 
corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral da previdência social 

Art. 10. Respeitadas a manutenção e o pagamento dos benefícios atualmente concedidos, que 
passam a ser suportados pelo Sistema Úmco de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis e 
Militares, dos Agentes Públicos e dos Membros de Poder do Estado do Ceará - SUPSEC, fica extinta, a 
partir da data em que se tomar exigida a contnbuição instituída nesta Lei Complementar para custeio do 
SUPSEC, a pensão policial militar, regulada pela Lei n 0 10 972, de 10 de dezembro de 1984 

§ I o . A concessão de pensão por morte do militar estadual pelo SUPSEC dar-se-á por ato do 
Secretáno da Fazenda, em relação a óbito ocomdo a partir da data em que se tomar exigida a 
contnbuição de que trata o Art 4 o desta Lei Complementar 

§ 2o. Relativamente a óbitos ocomdos antes do prazo previsto no caput deste artigo, havendo 
previsão de concessão do benefício de pensão nesta Lei Complementar e ausência de previsão na 
legislação antenor, será concedida, por ato do Secretário da Fazenda, pensão pelo SUPSEC somente a 
partir da data do requerimento 

§ 3o. Os pedidos de concessão de pensão relativa a óbitos ocomdos antes do prazo previsto 
no caput deste artigo, serão examinados de acordo com a legislação da época do óbito, cabendo a decisão 
e expedição do ato à autondade ali indicada e, somente após aquele prazo, será a pensão absorvida 
automaticamente pelo SUPSEC, observada agora a legislação deste e respeitado o direito adquirido, 
inclusive para efeito de eventual ajuste aos termos desta Lei Complementar 

Art. 11. Ficam revogadas as disposições contránas a esta Lei Complementar, especialmente o 
Art 4 o da Lei Complementar n017, de 20 de dezembro de 1999 

Art. 12. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, observando-se 
quanto à contnbuição social instituída, o disposto no § 6o do Art 195 da Constituição Federal 
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